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LEI MUNICIPAL Nº 1.300/2013 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL – ALTERAÇÃO NA 
LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA O EXERCÍCIO DE 2013”. 

 
 

SEBASTIAO GILMAR LUIZ DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Nobres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono o seguinte Projeto de Lei: 
 
Art. 1. Fica autorizado abertura de Crédito Especial 

na Lei nº. 1240/2012 – Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2013, para inclusão de Elemento de Despesa, conforme abaixo 
transcrito, que fica fazendo parte integrante da Lei Orçamentária 
Anual do Exercício de 2013. 

 
Órgão: 06 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade: 001 - Gabinete da Secretaria Municipal de 

Saúde 
Função: 10 - Saúde 
Sub Função: 122 – Administração Geral 
Programa: 0017 – Administração Geral da Secretaria 

Municipal de Saúde 
Projeto/atividade: 2026: Manutenção e Encargos da 

Secretaria Municipal de Saúde 
 
Elemento de Despesa: 33.90.93- Indenização e 

Restituição - R$ 20.000,00. 
 
Art. 2. A cobertura ao Crédito Especial do artigo 

anterior dar-se-á através da anulação parcial de dotação, 
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conforme dispõe o Artigo 43 item III, da Lei Federal nº. 4.320/64, 
nas seguintes dotações: 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Agricultura, 
Meio Ambiente e Mineração 

Unidade: 003 - Agricultura 
Função: 20 - Agricultura 
Sub Função: 601 – Promoção da Produção Vegetal 
Programa: 0036 – Gestão da Agricultura 
Projeto/atividade: 2060: Fomento as Atividades 

Produtivas 
Elemento de Despesa: 44.90.51- Obras e 

Instalações R$ 20.000,00. 
 

Art. 3. Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrario. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nobres/MT, em 20 de Dezembro de 2013. 
 

 

 

 

SEBASTIÃO GILMAR LUIZ DA SILVA 

Prefeito Municipal de Nobres 


